
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/ARSER
Rua Engenheiro Roberto Gonçalves Menezes, (anƟga Rua da Praia) n.º 71, Centro, Maceió/AL – 57.020-680

EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 145/2020-CPL/ARSER - RET

CERTAME AMPLA CONCORRÊNCIA   

UASG: 926703

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 28/12/2020.
HORÁRIO: 09 horas (horário de Brasília/DF).
LOCAL: Endereço eletrônico: <www.comprasgovernamentais.gov.br>.

A AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS DELEGADOS - ARSER torna público,
para conhecimento dos interessados, que realizará por meio de sistema eletrônico, licitação na
modalidade PREGÃO por  ITENS para  REGISTRO DE PREÇOS para  contratação de empresa  na
prestação  de  serviços  de  locação  de  equipamentos  de  som,  iluminação,  palcos  e  outros,
incluindo montagem, uƟlização, desmontagem, manutenção, e apoio logísƟco, para a realização
de eventos promovidos pelo município de Maceió, com MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO
e MENOR PREÇO como critério de julgamento das propostas, considerando o que consta dos
autos do Processo AdministraƟvo de interesse desta ARSER,  sob nº.6700.33402/2020, regido
pela  Lei  Federal  nº. 10.520/2002,  Lei  Complementar  nº.  123/2006,  Decretos  Federais  nºs.
8.538/2015  e  10.024/2019,  Decretos  Municipais  nºs.  6.417/2004,  6.476/2004,  7.496/2013,
8.415/2017,  8.557/2018  e,  subsidiariamente,  pela  Lei  nº.  8.666/1993,  e  demais  normas
aplicáveis à espécie, o qual será conduzido e julgado pelo(a) Pregoeiro(a) Oficial deste Órgão,
nomeado  por  Decreto  do  Prefeito  de  Maceió,  observados  os  procedimentos,  regras  e
condições estabelecidos  neste  EDITAL  E  SEUS  ANEXOS,  com  a  uƟlização  do Sistema
COMPRASNET, no Portal de Compras do Governo Federal.
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1 O OBJETO DA LICITAÇÃO  

1.1 A presente licitação tem por objeƟvo a formalização de ARP para futura contratação de
empresa especializada na prestação de serviços de locação de equipamentos de som, iluminação,

palcos  e  outros,  incluindo  montagem,  uƟlização,  desmontagem,  manutenção,  e  apoio
logísƟco,  para  a  realização  de  eventos  promovidos  pelo  município  de  Maceió,  cujas
especificações, quanƟtaƟvos  e  condições  gerais  encontram-se  detalhados  no  Termo  de
Referência (ANEXO I).

1.2 O objeto será subdividido em ITENS, facultando-se ao licitante interessado a parƟcipação
em tantos ITENS que lhe forem convenientes.
1.3 Em caso de divergência existente entre as especificações do objeto descritas no cadastro
do Sistema COMPRASNET e as especificações constantes deste Edital e seus anexos, prevalecerão
estas úlƟmas.
1.4 Integram este Edital, dele fazendo parte integrante como se transcritos em seu próprio
corpo, os seguintes Anexos:

a) ANEXO I - Termo de Referência;
b) ANEXO II - Minuta da Ata de Registro de Preços (ARP);
c) ANEXO III- Minuta do Termo de Contrato;
d) ANEXO IV - Modelo de proposta comercial.

2 DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DO SRP  

2.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR do presente SRP será a AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DE
SERVIÇOS DELEGADOS.
2.2 ParƟcipam conjuntamente da presente licitação para formalizar ARP os Órgãos e EnƟdades
do Município, constantes no Anexo B do Termo de Referência.

3 DO REGISTRO DE PREÇOS  

3.1 Homologado o resultado da licitação, a ARSER convocará o(s) licitante(s) vencedor(es) para
formalizar a ARP (com prazo de 05 DIAS prorrogável por igual período) e, se for o caso, com os
demais  classificados  (CADASTRO  DE  RESERVA),  obedecida  a  ordem  de  classificação  e  os
quanƟtaƟvos propostos, para fins de publicidade.
3.2 Será admiƟda a formação de CADASTRO DE RESERVA, em anexo à respecƟva ARP, com o
registro do(s) licitante(s) que aceite(m) cotar o(s) bem(ns) ou serviço(s) com preço(s) igual(is) ao(s)
preço(s) vencedor(es), excluído o percentual da margem de preferência quando o objeto cotado
pelo licitante interessado não atende a tal requisito, devendo-se observar que:
a) Por  ocasião  da  homologação  da  licitação  no  Sistema COMPRASNET,  a  autoridade  superior

convocará  os  licitantes  com propostas  não recusadas para  que  possam aderir  ao  cadastro
reserva;

b) Quando  da  convocação,  o  sistema  enviará  e-mail  às  licitantes,  informando  o  prazo  para
manifestação definido pela autoridade competente, que não será inferior a 24 (vinte e quatro)
horas;

c) A  licitante  interessada  em  parƟcipar  do  cadastro  reserva  deverá  acessar  o  sistema
COMPRASNET, dentro do prazo esƟpulado, para efeƟvar sua parƟcipação, aceitando registrar
o(s) preço(s) igual(is) ao do(s) vencedor(es) e se sujeitar às exigências e obrigações constantes
deste  Edital  e  seus  anexos,  inclusive  quanto  às  condições  de  parƟcipação,  de  aceitação  e
classificação da proposta e de habilitação;
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d) Se houver mais  de um licitante interessado,  apenas será  admiƟdo a compor o  cadastro de
reserva as duas primeiras empresas que registrarem o interesse via Sistema COMPRASNET;

3.3 A análise  das  condições  de  parƟcipação,  o  julgamento  da  qualidade  do(s)  objeto(s)
proposto(s)  e da habilitação do(s) licitante(s) que constem do cadastro de reserva apenas será
efetuada, pelo Pregoeiro, quando da sua eventual e futura convocação para assumir a Ɵtularidade
do  registro,  nas  hipóteses  previstas  no  art.  13,  parágrafo  único,  bem  como  nos  casos  de
cancelamento do registro fixadas nos arts. 20 e 21, ambos do Decreto Municipal nº 7.496 de 11 de
abril de 2013, observadas as exigências conƟdas no presente Edital e seus anexos; 
3.4 O cadastro reserva tem por objeƟvo suprir  eventuais impossibilidades de atendimento
pelo primeiro colocado da licitação e Ɵtular da ARP, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do
Decreto  Municipal  nº  7.496/2013,  como também às  recusas  em assinatura  da respecƟva ARP
pelo(s) Ɵtular(es). 
3.5 A ARP é um documento vinculaƟvo, obrigacional, com as condições de compromisso para
a  futura  contratação,  inclusive  com  preços,  especificações  técnicas,  fornecedores  e  órgãos
parƟcipantes, conforme as disposições conƟdas neste instrumento convocatório e nas respecƟvas
propostas, a qual deverá ser assinada pelo(s) vencedor(es) do certame e Ɵtulares de cadastro de
reserva,  ficando  as  empresas  sujeitas  às  penalidades  nela  previstas  pelo  descumprimento  de
quaisquer de suas cláusulas.
3.6 Serão registrados na ARP, nesta ordem:
a) os dados de idenƟficação dos parƟculares vencedores, as especificações (inclusive indicando

marca  e  modelo,  para  materiais  e  equipamentos),  os  preços  e  quanƟtaƟvos,  tudo  em
conformidade com a proposta do licitante vencedor do certame, por item ou grupo do objeto;
e

b) os dados de idenƟficação dos parƟculares interessados em compor o cadastro de reserva, a
ordem  de  classificação  de  cada  interessado  e  as  especificações  (marca  e  modelo,  para
materiais e equipamentos), por item ou grupo do objeto.

c) Após  a  formalização  da  ARP,  e  cumpridos  os  requisitos  de  publicidade,  os  licitantes
vencedores (e os interessados em compor o CADASTRO DE RESERVA) estarão TOTALMENTE
VINCULADOS aos termos de sua proposta final e da ARP, a qual consƟtui compromisso formal
de fornecimento nas condições estabelecidas.

d) O  Órgão  Gerenciador  do  presente  Sistema  de  Registro  de  Preços  -  SRP  será  a  Agência
Municipal  de  Regulação  e  Serviços  Delegados  -  ARSER,  por  meio  da  Gerência  de  Atas  e
Contratos.

e) Convocado o parƟcular Ɵtular do registro para assinar o respecƟvo do termo de contrato ou
equivalente (item 29.1), havendo recusa injusta ou inércia em fazê-lo, nos prazos e condições
fixados, poderá a ARSER, manƟda a ordem do cadastro, convocar o parƟcular constante do
CADASTRO  DE  RESERVA,  licitante  remanescente,  ou  até  mesmo  cancelar  o  registro  do
fornecedor,  nos  termos fixados nos arts.  13, parágrafo único,  e 20,  II,  ambos do Decreto
Municipal nº 7.892/2013, sem prejuízo das sanções administraƟvas previstas neste Edital e
seus anexos.

f) As quanƟdades previstas para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas pelo
órgão  gerenciador  entre  os  órgãos  parƟcipantes  e  não  parƟcipantes  do  procedimento
licitatório para registro de preços,  em conformidade com o Decreto Municipal nº. 8.415, de
30 de março de 2017.

3.7 O remanejamento de que trata a alínea “f” do subitem anterior somente poderá ser feito
de órgão parƟcipante para órgão parƟcipante e de órgão parƟcipante para órgão não parƟcipante.
3.8 Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze)  meses, contados a parƟr da sua
assinatura, tendo sua eficácia a parƟr da publicação do extrato no Diário Oficial do Município,
incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/1993.

Rua Eng. Roberto Gonçalves, nº 71 - Centro - Maceió - Alagoas - CEP: 57.020-680


